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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.345, DE 2010 

(Da Sra. Alice Portugal) 
 

Autoriza o Poder Executivo a criar campus do Instituto Federal da Bahia 
em São Sebastião do Passé (BA). 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
EDUCAÇÃO E CULTURA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7345/2010 
 

 

2 

 O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar, no Município de São 
Sebastião do Passé, no Estado da Bahia, o campus do Instituto Federal da Bahia. 

Art. 2º Com o objetivo de implementar o disposto no art. 1º, o Poder 
Executivo é autorizado a: 

I – criar os cargos de direção e as funções gratificadas necessárias ao 
funcionamento do novo campus; 

II – dispor sobre a organização, as competências, as atribuições, a 
denominação das unidades e dos cargos, suas especificações e funções, bem como 
sobre o processo de implantação e de funcionamento do novo campus; 

III – lotar no novo campus os servidores que se fizerem necessários ao 
seu funcionamento, mediante a criação de cargos e a transferência e transformação 
de cargos efetivos vagos dos quadros de pessoal dos órgãos e entidades da 
administração federal direta, autárquica e fundacional. 

Art. 3º O campus do Instituto Federal da Bahia a que se refere esta Lei 
será destinado à formação e qualificação de profissionais de educação superior, 
básica e profissional, para atender às necessidades socioeconômicas do Estado da 
Bahia, bem como para contribuir com o desenvolvimento tecnológico do País. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A cidade de São Sebastião do Passé é um município brasileiro do estado 
da Bahia situado na Região Metropolitana de Salvador, que tem cerca de 44.000 
habitantes, uma área total de 553,4 km² e fica a 50 quilômetros da capital baiana. 

Antes com uma economia restrita à produção agropecuária e ao pequeno 
comércio, São Sebastião do Passé hoje vive momento de intenso progresso, fruto da 
presença caca vez maior da Petrobrás e de outras empresas de exploração de 
petróleo em seu território. 

Ainda há pouco a Petrobrás descobriu novo poço de petróleo na região, 
que recebeu o nome de Guanambi e já sendo explorado em São Sebastião do 
Passé. Segundo a estatal, o poço tem uma reserva de nove milhões de barris 
recuperáveis e uma capacidade de produção de diária 330 barris. A exploração está 
sendo feita pelo consórcio Petrobras-Starfish.  

O pagamento de ICMS, ISS e royalties feito pela empresa de petróleo 
representa quase a metade de toda a arrecadação anual do município. Em 2006, a 
receita arrecadada foi de cerca de R$ 41 milhões, R$ 12,7 milhões provenientes de 
royalties. 
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Vivendo um ambiente de crescimento da presença de empresas de 
petróleo em sua área, São Sebastião do Passé necessita capacitar sua juventude 
para que tais empresas possam contratar sua mão de obra na cidade, daí a 
necessidade de se instalar no município um campus do Instituto Federal da Bahia, 
com cursos voltados para as vocações econômicas da cidade, notadamente na área 
do petróleo. 

O presente projeto tem exatamente este objetivo de atender a demanda 
do município e autorizar o Poder Executivo a criar, em São Sebastião do Passé, um 
campus do Instituto Federal Baiano. 

 

Sala das sessões, em 19 de maio de 2010. 
 
 

Alice Portugal 
Deputada Federal 

FIM DO DOCUMENTO 


